
LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE ITAUBAL -AP

DATA: ABRIL DE 2021

CPU 02 2.1-ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS E H  QUANT.  P.UNIT  P. TOTAL 

100305
ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 50,00 81,75 4.087,50

90776
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 400,00 18,29 7.316,00

11.403,50

0,00

11.403,50

1,00

11.403,50

Segundo o Acórdão nº 2622/2013 - TCU, ficou determinado no item 9.2.2, o seguinte:

Percentual de Administração Local inserido 

no Custo Direto: 1º Quartil Médio 3º Quartil

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 3,49% 6,23% 8,87%

DEMONSTRATIVO:

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO SEM 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

PRAZO DA OBRA

TOTAL ADMINISTRAÇÃO LOCAL

PORCENTAGEM DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL

EM RELAÇÃO AO VALOR TOTAL DO

ORÇAMENTO

RESPONSÁVEL TÉCNICA:

ALESSANDRA DANIELE FERREIRA CORDEIRO

ARQUITETA E URBANISTA - CAU Nº 240841-4

SINAPI COM DESONERAÇÃO

PREÇO TOTAL (unit.):

OBRA:CONSTRUÇÃO DE  UMA PRAÇA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ITAUBAL

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO

PREÇO (mão-de-obra + L.SOCIAIS):

PREÇO (material):

3,88%

"9.2.2. na verificação da adequabilidade das planilhas orçamentárias das obras públicas, utilizar como referência do

impacto esperado para os itens associados à administração local no valor total do orçamento, os seguintes valores

percentuais obtidos no estudo de que tratam estes autos:"

QUANTIDADE:

PREÇO TOTAL:

294.141,06               

11.403,50                 

6,00                          

11.403,50                 

                            Estado do Amapá 
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